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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. 

PLANO DE SAÚDE. CONTROVÉRSIA ACERCA DA OBRIGATORIEDADE DE 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO NÃO REGISTRADO PELA ANVISA.  

1. Para efeitos do art. 1.040  do NCPC:

1.1. As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer 

medicamento não registrado pela ANVISA.

2. Aplicação ao caso concreto:

2.1. Não há ofensa ao art. 535 do CPC/73 quando o Tribunal de origem enfrenta 

todas as questões postas, não havendo no acórdão recorrido omissão, 

contradição ou obscuridade. 

2.2. É legítima a recusa da operadora de plano de saúde em custear 

medicamento importado, não nacionalizado, sem o devido registro pela 

ANVISA, em atenção ao disposto no art. 10, V, da Lei nº 9.656/98, sob pena de 

afronta aos arts. 66 da Lei nº 6.360/76 e 10, V, da Lei nº 6.437/76. Incidência 

da Recomendação nº 31/2010 do CNJ e dos Enunciados nº 6 e 26, ambos da I 
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Jornada de Direito da Saúde, respectivamente, A determinação judicial de 

fornecimento de fármacos deve evitar os medicamentos ainda não registrados 

na Anvisa, ou em fase experimental, ressalvadas as exceções expressamente 

previstas em lei; e, É lícita a exclusão de cobertura de produto, tecnologia e 

medicamento importado não nacionalizado, bem como tratamento clínico ou 

cirúrgico experimental. 

2.3. Porém, após o registro pela ANVISA, a operadora de plano de saúde não 

pode recusar o custeio do tratamento com o fármaco indicado pelo médico 

responsável pelo beneficiário.

2.4. Em virtude da parcial reforma do acórdão recorrido, com a redistribuição 

dos ônus da sucumbência, está prejudicado o recurso especial manejado por 

ONDINA.

3. Recurso especial interposto pela AMIL parcialmente provido. Recurso 

especial manejado por ONDINA prejudicado. Acórdão sujeito ao regime do art. 

1.040 do NCPC. 

  

ACÓRDÃO

  Após o voto-vista regimental do Sr. Ministro Relator, vistos, relatados e 

discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Senhores 

Ministros da Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, em dar  

parcial provimento ao recurso especial da recorrente Amil Assistência Médica Internacional 

S.A., restando prejudicado o recurso interposto por Ondina Bergamo de Queiroz Ferreira, 

nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Para os fins do artigo 1.036 do Código de Processo Civil foi fixada a 

seguinte tese repetitiva: As operadoras de plano de saúde não estão obrigadas a fornecer 

medicamento não registrado pela ANVISA. Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul 

Araújo, Maria Isabel Gallotti, Antonio Carlos Ferreira, Ricardo Villas Bôas Cueva, Marco 

Buzzi e Marco Aurélio Bellizze votaram com o Sr. Ministro Relator. 

Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Nancy Andrighi. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino.

Consignados pedidos de preferência pela recorrente Amil Assistência 

Médica Internacional S.A., representada pela Dra. Janaína Castro de Carvalho, e pelo 

amicus curiae Federação Nacional de Saúde Suplementar, representada pelo Dr. Filipe 

Seixo de Figueiredo.  

Brasília (DF), 08 de novembro de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO MOURA RIBEIRO 
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